
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

FOLHA DE APRESENTAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada CMBH, 

inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos Andradas, 

nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realiza a presente licitação visando à contratação do objeto abaixo 

indicado. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de implantação 

de sistema de captação, transmissão, armazenamento e publicação de sinais de 

áudio e vídeo pela internet de forma híbrida com participantes no ambiente da 

CMBH e remoto simultaneamente, em tempo real, incluindo a disponibilização de 

estrutura necessária, durante o prazo do contrato, em locais de instalação pré- 

determinados, no âmbito da Câmara Municipal de Belo Horizonte, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

MODALIDADE TIPO 

Pregão Eletrônico Menor Preço 

MODO DE DISPUTA INTERVALO ENTRE OS LANCES 
(PARA O CASO DO MODO DE DISPUTA ABERTO) 

Aberto 1% 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA 

Data: 05/04/2022 (cinco de abril de dois mil e vinte e dois) 

Horário: A partir das 10:00 horas (dez horas) 

Endereço: site <http://www.comprasnet.gov.br/> 

Código UASG: 926306 

Referência de horário: Brasília/DF 

REGISTRO DE 
PREÇOS? 

 
ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA 

ME/EPP? 

RESERVA COTA 
ME/EPP? 
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Não Por item Não Não

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

01.01.01.031.001.2001.339040-99  (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Pessoa Jurídica – Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa

Jurídica),  para  os  itens  1,  2,  6  e  7  do  lote  único;

01.01.01.031.001.2001.339040-05  (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Pessoa  Jurídica  –  Hospedagens  de  Sistemas),  para  o  item  3  do  lote  único;

01.01.01.031.001.2001.339040-06  (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Pessoa  Jurídica  –  Comunicação  de  Dados),  para  o  item  4  do  lote  único;

01.01.01.031.001.2001.339040-11 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Pessoa Jurídica – Treinamento e Capacitação em TIC), para o item 5 do lote único. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(CONFORME DETALHAMENTO E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ITEM 9 DO
EDITAL)

Requisitos básicos:

 Prova de constituição social;

 Comprovante  de  inscrição  e  de

situação cadastral do CNPJ;

 Comprovante de regularidade para

com  a  Fazenda  Federal  e

Seguridade  Social,  Fazenda

Estadual e Fazenda Municipal;

 Comprovante de regularidade para

com o FGTS;

 Certidão de quitação com a Justiça

do Trabalho.

Requisitos específicos:

 Atestado de capacidade técnica,

conforme especificado no Anexo

“OUTROS  DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS  À

HABILITAÇÃO  -  Qualificação

Técnica -”

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO

PREGOEIRO(A) e equipe de apoio designados pela Portaria nº 19.859, publicada no

DOM/BH de 28/01/2022.

ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL

a) Termo de referência;

b) Modelo para apresentação da proposta comercial;
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c) Regras do modo de disputa – Aberto;

d) Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s);

e) Outros documentos necessários à habilitação – qualificação técnica;

f)  Minuta de contrato – versão simples (anexos I e II);

g) Retificação  referente  ao  protocolo  de  pedidos  de  esclarecimentos  e

impugnações.

RELAÇÃO DE ITENS

LOTE
Nº

ITEM
Nº

BEM/SERVIÇO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

- 01

Serviços  de  implantação
de  sistema  de  captação,
transmissão,
armazenamento  e
publicação  de  sinais  de
áudio  e  vídeo  pela
internet  de  forma  híbrida
com  participantes  no
ambiente  da  CMBH  e
remoto  simultaneamente,
em tempo real, incluindo a
disponibilização  de
estrutura  necessária,
durante  o  prazo  do
contrato,  em  locais  de
instalação  pré-
determinados,  no  âmbito
da  Câmara  Municipal  de
Belo Horizonte.

Serviço 01

OBSERVAÇÕES

1) Frisa-se  que,  conforme  consta  na  Folha  de  Rosto  do  Edital,  ao  presente  Pregão

Eletrônico  aplica-se  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Lei  Complementar  Federal  nº

123/2006 e a Portaria nº 15.477/2014.

2) A especificação completa do objeto está contemplada no termo de referência.

3) A  íntegra  do  edital  está  disponível  para  consulta  nos  sites

http://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/>  e

<http://www.comprasnet.gov.br/>.

4) O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após

o encerramento do envio de lances no sistema Comprasnet, nos termos previstos no art.

15 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

5) A contratação será realizada com base no VALOR TOTAL GLOBAL OFERTADO, visto
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que o Termo de Referência determina a contratação de ITEM ÚNICO. A subdivisão em 7

itens tem como objetivo apenas o detalhamento dos custos. A proposta cadastrada no

sistema Comprasnet deve considerar o VALOR TOTAL GLOBAL OFERTADO.

Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2022.

Fabiana Miranda Prestes

PREGOEIRA
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l© CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

CORPO DOEDITAL

IOBJETO

O objeto da presente licitação é o enunciado sumariamente

apresentação" deste edital e detalhado em seu ANEXO
REFERÊNCIA''

na "folha de

"TERMO DE

2CONDIÇÕESPARAPARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados aptos ao
cumprimento do objeto licítado, que atenderem às exigências enumeradas neste

edital, em seus anexos e, ainda, aos requisitos da legislação específica, sem

prejuízo de eventual exclusividade da licitação a MICROEMPRESA (ME) e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) quando prevista na "folha de
apresentação" deste ato convocatório.

2.1.1 - Todas as previsões contidas neste edital e em seus anexos para a ME e

EPP se aplicam também aos entes a elas equiparados, nos termos da
legislação vigente.

2.1.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se
enquadrarem em qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente,

neste edital e em seus anexos, especialmente em uma ou mais das situações a
seguir: ©

a) que tenham tido sua falência declarada, que se encontrem sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidaçãol

b) suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar com a
CMBH; +
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

c) declarados inidõneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da

Administração Públicas

d) impedidos de licitar e contratar com o Município de Belo Horizontes

e) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrõnico, as

declarações a que se refere o subitem 4.1 deste editall

f) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigentes

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmentet

h) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei Federal

Ro 8.666/1993 e nas do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de Belo

Horizontes

i) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;

j) cujo sócio maioritário tenha sido punido com a proibição de contratar
com o Poder Público, nos termos dos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Le

Federal n' 8.429/1992.

2.1.2.1 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio, as

regras constarão em anexo próprio, relacionado na folha de
apresentação do edital, com o título "CONDIÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO"

2.1.3 - A observância das vedações do subitem 2.1 .2 deste edital é de inteira

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às

penalidades cabíveis.

A simples participação da licitante neste certame implica:

®
©

2.2
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELOHORIZO
Pr

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus

anexos, não podendo constar da documentação apresentada pela licitante

dados ou informações que contradigam as regras do ato convocatório,

devendo tal ocorrência constar de registro próprio a ser feito pelo(a)
PREGOEIRO(A);

b) que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta)

dias, a contar da data final estipulada para seu envio. Caso a licitante

explicite prazo superior em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao

prazo mínimo estabelecido neste item. Será desconsiderada pelo(a)
PREGOEIRO(A) a eventual indicação de prazo de validade inferior ao

mínimo de 60 dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a

licitante não indique em sua proposta prazo maiorl

c) a total sujeição à legislação pertinente

3CREDENCIAMENTO

3.1 - Para participar deste Pregão Eletrõnico, o interessado deverá se credenciar

previamente no s/fe <www.comprasnet.gov.br>

3.1.1 - O credenciamento far-se-á no nível l do SICAF e pela atribuição, pelo

sistema eletrõnico, de chave de identificação e de senha, pessoais e
intransferíveis, para acesso ao referido sistema, observado o disposto no
subitem 9.2.3 deste edital.

®
Q

3.2 - O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade

da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização

transações inerentes ao Pregão Eletrõnico, inclusive pela anexação ao sistem

proposta comercial e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrõnico é de inteira e exclusiva

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em seu

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-12 1 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: C31) 3555-1249
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N CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

nome, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou à CMBH a responsabilidade pelas operações feitas pela licitante ou

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4 DECLARAÇÕES A SEREM PRESTADAS NO SISTEMA

4.1 - A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema

eletrõnico do s/fe <www.comprasnet.gov.br>, além das demais exigidas no citado

sistema, as seguintes declarações:

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e em seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos neste edital e respectivos anexos, a teor do disposto no artigo 4', Vll

da Lei Federal n' l0.520/2002, para fins de participação no certames

11) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresl

111) que cumpre os requisitos legais para qualificação como ME ou EPP,

conforme previsto no art. 3' da Lei Complementar Federal no 123/2006, para as

seguintes finalidades:

a) para fins de participação na licitação em itens ou em grupo de itens nos

quais houver exclusividade de participação para ME ou EPP, de modo que

a assinalação do campo "NÃO'' impedirá seu prosseguimento no certames

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei

Complementar Federal n' 123/2006, sob pena de a assinalação do campo

"NÃO" produzir o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na referida lei, mesmo que seja ME ou EPPI

IV) que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

$
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, para fins de habilitação

(conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n' 8.666/1993,

acrescido pela Lei Federal n' 9.854/1 999).

4.2 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

lícitante às sanções previstas em lei, neste edital e em seus anexos.

5ENVIO DASPROPOSTASCOMERCIAIS

5.1 - A proposta comercial inicial e os documentos de habilitação elencados no

item 9 do presente edital deverão ser enviados por meio do sistema eletrõnico, pelo

s/fe <www.comprasnet.gov.br>, a partir da data de divulgação do presente edital

no mesmo s/fe e até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas e dos

documentos de habilitação. Durante este período, a licitante poderá retirar ou

substituir no sistema sua proposta comercial inicial e seus documentos de
habilitação.

5.1.1 - Será desclassificada a proposta comercial jDlgial que contenha algum

elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à mesma

das demais cominações legais pertinentes.

5.1.2 - A proposta comercial inlSla!, contendo os preços, as especificações e,

quando for o caso, a marca/modelo do objeto ofertado, deverá ser formulada e

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - Concluída a fase de lances e a etapa de negociação, a licitante vencedora

deverá, após solicitação do(a) PREGOEIRO(A), elaborar e anexar ao sistema a

proposta comercial 8nê! ajustada, sob pena de desclassificação e de aplicação, a

critério da CMBH, das penalidades previstas no item 18 deste edital, com

observância dos seguintes requisitos:

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ/CPF da licitantel

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6igênia, Belo Horizonte
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b) no caso de itens isolados, apresentar preços unitário e total para cada um

dos itens;

c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para todos os

itens que o componha, bem como preço global respectivos

d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas

de preços ou quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter

mais de um resultados

e) cotar os preços em moeda correntes

f) não conter emendas, usuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo se,

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito das demais

licitantes, prejuízo à CMBH ou não impedirem a exata compreensão de seu

conteúdo

5.3 - Os cálculos integrantes da proposta comercial !!Dg! ajustada serão

devidamente conferidos pela CMBH e, em caso de diferença entre os resultados

constantes da proposta e os resultados apurados pela CMBH na operação aritmética

de conferência, prevalecerão esses últimos.

5.3.1 - Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o

preço unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por extenso,

prevalecerá o preço porextenso.

5.3.2 - Na ocorrência das hipóteses previstas nos subitens 5.3 e 5.3.1 deste

edital, o(a) PREGOEIRO(A) solicitará à licitante a anexação ao sistema de

nova proposta comercial com as correções por ele apontadas. Na ausência de

tal anexação, fará (o) PREGOEIRO(A) os devidos apontamentos em formulário

próprio a ser anexado à proposta comercial fina! e ao contrato, o qual indicará

os valores corretos que deverão prevalecer para fins de contratação.

@'

5.4 - Na proposta comercial !!Dgl ajustada a ser anexada ao sistema será

permitida a readequação dos preços, a critério da licitante, desde que todos os

preços sejam menores ou iguais aos preços finais ofertados na fase de lances

6 Avenida dos Andradas. 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZ©
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e na etapa de negociação, bem como aos preços médios constantes dos autos

sob pena de sua não aceitação pelo(a) PREGOEIRO(A).

l

5.5 - A apresentação da proposta comercial pela licitante implica a obrigatoriedade

do cumprimento das disposições e especificações nela contidas, em conformidade

com o que dispõe o termo de referência, assumindo a proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual.

5.6 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não Ihe

assistindo o direito de pleitear alterações posteriores sob alegação de erro, omissão
ou qualqueroutro pretexto.

5.7 - Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas comerciais, nada

mais poderá ser cobrado da CMBH, a qualquer título e a qualquer momento, para a

perfeita e completa execução do objeto deste Pregão

5.7.1 - Os preços ofertados deverão considerar, ainda, todos os encargos

incidentes sobre o objeto deste Pregão, não sendo aceita reivindicação

posterior para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se

houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em data

posterior à de envio das respectivas propostas comerciais

5.8 - O prazo de validade da proposta comercial não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data final estipulada para seu envio.

5.9 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas

no s/fe <www.comprasnet.gov.br> e as especificações constantes deste edital e de

seus anexos, prevalecerão estas últimas.

5.10 - Incumbira à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no

sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua

abertura até o seu encerramento, ficando responsável pelo ónus decorrente da

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Enigênia, Belo Horizonte
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
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perda de negócios em virtude da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem como de sua eventual

desconexão.

5.11 - A licitante, com a utilização do sistema eletrânico, assume como firmes e

verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos e valores negociados durante

a sessão pública.

6 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1 - A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) por meio de

sistema eletrõnico no s/fe <www.comprasnet.gov.br>, em data e horário indicados na

folha de apresentação deste edital, quando se promoverá a análise e divulgação das

propostas comerciais iniciais recebidas, sem a identificação de seus autores, as

quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações deste ato
convocatório.

6.1.1 - o(A) PREGOEIRO(A) desclassificará, motivadamente, as propostas

comerciais iniciais que não estiverem em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste edital e em seus anexos.

6.1.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa

de lances.

6.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame, salvo por

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), sob

pena de aplicação das penalidades previstas no subitem 18.2 deste edital, além de

outras penalidades legalmente admissíveis.

6.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de apresentação

deste edital, ficam os eventos respectivos transferidos para dia e horário a serem

previamente comunicados pelo(a) PREGOEIRO(A).
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7.1 - O ANEXO "TERMO DE REFERENCIA'' deste edital indica se a licitação será

feita por item isolado ou por grupo de itens, podendo adotar as duas formas

simultaneamente. O formato (item isolado ou grupo de itens) indicado no referido

anexo deverá ser necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas

propostas comerciais.

7.2 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá encaminhar

seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrânico, sendo ela
imediatamente informada do seu recebimento, do horário de registro e do valor.

7.2.1 - Os lances deverão ser ofertados pelo valor total pêra a íntegra de

, conforme definido no

ANEXO "TERMO DE REFERÊNCIA" e no item 8 deste edital, excetuado,

quando for o caso de registro de preços, o disposto no ANEXO "APLICAÇÃO

DOSISTEMADEREGISTRO DEPREÇOS"

7.3 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema.

7.4 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrõnico, as licitantes serão informadas,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu
detentor.

7.5 - Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente,

excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível. Caso a licitante não
concorde com a exclusão, deverá reenviar o lance excluído.

7.6 - O modo de disputa adotado para este certame será aquele definido no

ANEXO "REGRAS DO MODO DE DISPUTIA", cabendo à licitante tomar ciência ./, %

de todas as regras nele contidas. .Á\y

\
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7.7 - No caso de desconexão com o(a) PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível às

licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, retomará o(a)
PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos eventualmente

realizados no sistema durante essa desconexão.

7.7.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO (dez) minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no mínimo,

24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes pelo(a)

PREGOEIRO(A), no sítio eletrõnico utilizado para divulgação.

7.7.2 - Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta

eletrõnica inicial para efeito de classificação

Havendo empate para fins de classificação, será observado o seguinte:

a) só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

sua apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçãol

7.8

b) no caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se

encontrem no intervalo de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, o

sistema fará um sorteio eletrõnico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, aplicando-se

o regramento disposto no ANEXO "MICROEMPRESAS (ME's) e EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE (EPP's)";

c) havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3', $ 2', da Lei Federal n' 8.666/1 993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

1) produzidos no Paísl

11) produzidos ou prestados por empresas brasileiras

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
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111) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no Paísl

IV) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislaçãol

d) na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo

sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.

7.9 - Apurada a oferta classificada em primeiro lugar e cumprida, se for o caso, a

determinação contida no subitem 7.10 seguinte, o(a) PREGOEIRO(A) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta à licitante para que seja

obtido preço melhor para a CMBH, observado o critério de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital e em
seus anexos.

7.9.1 - A negociação a ser realizada nos termos do subitem 7.9 poderá ser

acompanhada pelas demais licitantes por meio do sistema eletrõnico.

7.10 - Nenhuma negociação poderá ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A) com a melhor

classificada sem que antes, quando for o caso, seja dado às ME's e EPP's em

situação de empate acto o direito de encaminhamento da oferta final de
desempate, nos termos previstos neste edital, em especial no ANEXO

"MICROEMPRESAS (ME's) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP's)",

bem como na Lei Complementar Federal n' 123/2006.

8 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 - Após a divulgação deste edital no sítio eletrõnico, as licitantes encaminharão.

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação, sua proposta inicial com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a .,,

V
./
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data e o hc rário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme previsto
no subitem 5.1 deste ato convocatório.

8.1.1 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem 7.9, o(a)

PREGOEIRO(A) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor

estipulado para a contratação e verificará a habilitação da licitante conforme

disposições do edital e de seus anexos.

8.1.2 - Para o julgamento das propostas, o(a) PREGOEIRO(A) levará em

consideração o MENOR PREÇO 0U O MAIOR DESCONTO, conforme

definido na ''folha de apresentação'' deste instrumento, OFERTADO PARA

A INTEGRA DO ITEM ISOLADO 0U DO GRUPO DE ITENS, conforme

definido no ANEXO "TERMO DE REFERÊNCIA", desde que atendidas todas

as demais especificações do edital e de seus anexos, não sendo aceitas as

propostas que estiverem em desacordo.

8.1.3 - Não serão aceitas propostas com valor global ou unitário superior ao

estimado, inclusive, quando houver, para a taxa de BDI.

8.1.3.2 - No caso de grupo de itens, a aceitação somente poderá ser feita

em relação à totalidade do grupo, não se admitindo aceitação parcial de

proposta.

8.1.3.2.1 - A existência de valor de um ou mais itens componentes do

grupo superior à média estimada impedirá o aceite daquela proposta,

ainda que o valor global do grupo de itens esteja abaixo do preço médio

global.

8.1.3.2.2 - O(A) PREGOEIRO(A) poderá fixar prazo para o reenvio do

anexo contendo a planilha de composição de preços quando o valor

global ofertado for aceitável, mas os valores unitários que o compõem

necessitarem de ajustes aos preços estimados pela CMBH.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6igênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
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8.1.2.3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas

decimais. Não sendo observada esta regra pela licitante, serão

desconsideradas pelo(a) PREGOEIRO(A) as casas decimais a partir da

terceira, sem arredondamento.

8.2 - A licitante detentora da melhor oferta aceita após a etapa de negociação,

quando convocada pelo(a) PREGOEIRO(A), deverá enviar, por meio da opção

"enviar anexo'' do sistema eletrõnico, a proposta comercial final (ajustada ao último

lance dado ou ao valor negociado), no modelo constante do ANEXO "MODELO

PARA APRESENTIAÇAO DA PROPOSTA COMERCIAL" deste edital, bem como

eventual documentação complementar, quando necessária.

8.2.1 - Os documentos exigidos deverão ser enviados por meio digital pela

licitante, através da funcionalidade presente no sistema (up/oad), no prazo

mínimo de 2 (duas) horas e máximo de 24 (vinte e quatro) horas a ser definido

pelo(a) PREGOEIRO(A) após fazer a solicitação daqueles no sistema

eletrõnico.

8.2.1.1 - O prazo para envio de anexo (situação de "convocado") será

finalizado automaticamente pelo sistema quando da anexação dos
documentos.

8.2.1.2 - O prazo previsto no subitem 8.2.1 poderá ser prorrogado uma única

vez, por no máximo 24 (vinte quatro) horas, a pedido da licitante, com

justificativa aceita pelo(a) PREGOEIRO(A), desde que apresentado

requerimento no prazo inicialmente concedido, através do e-mail

cplúÊcmbh.mg.aov.br ou do chaf do sistema.

8.2.2 - Caso o termo de referência tenha exigido, da licitante provisoriamente

classificada em primeiro lugar, a apresentação de amostra na fase de
classificação das propostas, as regras constarão em anexo próprio,

relacionado na "folha de apresentação" do edital, com o título "CONDIÇÕES

PARA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS". . ..\\?

V
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8.2.3 - A proposta comercial e seus eventuais anexos, bem como os

documentos de habilitação, deverão ser remetidos exclusivamente por meio

eletrõnico, pelo sistema adotado para a realização do Pregão.

8.2.4 - A não anexação ao sistema da proposta comercial ou dos

documentos de habilitação acarretará a desclassificação da proposta ou a

habilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta às sanções

legais e editalícias cabíveis.

8.3 - Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com

as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

8.4 - Será considerada inexequível a proposta que apresentar preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os

quais ela renuncie expressamente à parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5 - O(a) PREGOEIRO(A) poderá consultar o setor demandante antes de decidir

sobre a exequibilidade da proposta.

8.6 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A) desconsiderar

erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.

8.7 - A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e

registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

8.8 - Nos itens não exclusivos a ME e EPP, sempre que uma proposta não for

aceita e antes de o(a) PREGOEIRO(A) passar à proposta subsequente, deverá ser

feita nova verificação da eventual ocorrência do empate acto previsto nos

artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal no 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida neste edital, se for o caso.

g
é
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8.9 - Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor preço

aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no item 9 deste
edital.

8.10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital e em seus

anexos para a habilitação, será a licitante declarada vencedora do certame para o
item/grupo de itens.

8.11 - Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se a licitante for

habilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará as ofertas subsequentes, bem como o

atendimento às condições de habilitação, na ordem de classificação, até a apuração

de uma oferta em conformidade com o edital, observado o disposto em seu subitem
8.8

8.12 - Aplicar-se-á o disposto no subitem 8.11 deste edital também no caso de a

licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contrato ou não aceitar a nota de empenho, conforme o caso.

8.13 - Nas situações previstas nos subitens 8.11 e 8.12 deste edital, deverá o(a)

PREGOEIRO(A), ainda, negociar com a proponente para que seja obtido preço
melhor para a CMBH.

9DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO

9.1 - As licitantes deverão, nos termos do subitem 5.1, anexar ao sistema os

documentos de habilitação a seguir relacionados.

9.1.1 - : prova de

constituição social atualizada, que consistirá em um dos seguintes documentos:

©
&

a) empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sedes
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b) microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no s/fe www.portaldoempreendedor.gov.brl

c) sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradoresl

d) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradoresl

e) sociedade por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato social e

alterações em vigor, devidamente registrado no órgão pertinente,

acompanhado do documento de eleição de seus administradoresl

f) cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal no 5.764/1 971 l

g) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçãol

h) exercício de atividade que dependa de registro ou autorização: ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente

quando solicitado por este edital em anexo próprio.

9.1.1.1 - Os documentos de constituição social deverão explicitar o objeto

social, que deverá ser compatível com o objeto licitado, a sede da empresa e

os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os

documentos pela empresa, além de estarem acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

®
©
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9.1.1.2 - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato

original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações
posteriores ainda não consolidadas.

9.1.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA:

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ

b) prova de regularidade para com a Fazenda FedQrêLe a Seguridade

Social, mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Atava da Uniãol

\

/

c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do

domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão
estadual competentes

d) comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do

domicílio ou da sede da lícitante, por meio de certidão emitida pelo órgão

municipal competentes

e) comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGj$1

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do

Trabalho, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452/1 943.

~,@
/
©

9.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b", "c" e "d" do subitem

9. 1 .2 deste edital, nãa.gslãa.açeltga pelo(a) PREGOEIRO(A) documentos qu

comprovem a regularidade fiscal de apenas parte dos tributos d
competência de cada ente federado.

9.1.2.2 - Para o atendimento das exigências relativas à regularidade fiscal

trabalhista, serão aceitas pelo(a) PREGOEIRO(A), quando for o caso, certidõe

negativas ou positivas com efeito de negativas.
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.'838

9.1 .3 - Documentos relativos à e à giba!!11çaçãQ

técnica. QUANDO EXIGIDOS, constarão em anexos, relacionados na ''folha de

apresentação" do edital, com o título principal "OUTROS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOSÀ HABIUTIAÇÃO."

9.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir, na "folha de apresentação" do

edital. se foram relacionados um ou mais anexos cujo título principal seja

"OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO", para que

sejam consultados os documentos a serem apresentados nos mesmos termos

que os demais relacionados neste item 9.

9.2-CADASTROS NOSUCAEENOSICAF

9.2.1 - A verificação do atendimento aos requisitos de habilitação referidos no

subitem 9.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) será realizada pelo(a)

PREGOEIRO(A) mediante consulta ao SUCAF (Sistema Único de Cadastro de

Fornecedores do Município de Belo Horizonte) e ao SICAF (Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal),

Cadastral (CRC).

9.2.1.1 - Também poderão ser consultados pelo(a) PREGOEIRO(A) os sítios

oficiais emissores de certidões, especialmente quando a licitante esteja com

alguma documentação vencida junto ao SUCAF ou ao SICAF.

9.2.1.2 - Aplica-se o disposto no subitem 9.2.1 aos requisitos de habilitação

relativos à , nos termos do subitem

9.1.3, desde que as exigências sejam aferíveis por meio da declaração

demonstrativa da situação da licitante, emitida pelo SUCAF ou SICAF.

g.2.1.3 - O(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração demonstrativa da

situação da licitante nos cadastros mencionados no subitem 9.2.1 e junta-la

aos autos.

Õ/
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9.2.2 - A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a

documentação de habilitação, sob pena de INABILITIAÇÃO, anexando ao
sistema, na forma do subitem 8.1 :

a) os documentos que não constarem da declaração demonstrativa da

situação da licitante no SUCAF ou no SICAF;

b) o ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento equivalente

atualizado e registradol

c) novos documentos de habilitação em vigor, caso os documentos exigidos

e relacionados na declaração demonstrativa da situação da licitante no

SUCAF ou no SICAF já estiverem com os prazos de validade expiradosl

d) os documentos exigidos para qualificação técnica, auando está for

exiaida, nos termos definidos no subitem 9.1.3 deste edital, e

nos cadastros previstos no subitem 9.2.1 .

9.2.3 - O cadastramento da licitante no SUCAF ou a partir do nível ll do

SICAF não é condição necessária para a sua habilitação neste certame.

Para a licitante não cadastrada nos referidos sistemas para fins habilitatórios,

não serão aplicadas as regras previstas nos subitens 9.2.1 a 9.2.2, devendo as

licitantes, neste caso, anexarem ao sistema todos os documentos de

habilitação exigidos neste edital e em seus anexos, observadas as demais

regras neles previstas.
.i/'

$
9.2.3.1 - Os documentos para cuja emissão pela üfemef dependam apenas

do CNPJ da licitante serão consultados e impressos pelo(a) PREGOEIRO(A)

para suprir eventual ausência de documentação, aplicando-se esta mesma

regra para quaisquer documentos que possam ser impressos mediante
consulta ao SICAF ou ao SUCAF.

6.

9.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITACÃO
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9.3.1 - Na análise da habilitação, o(a) PREGOEIRO(A) verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9', 111, da Lei Federal n'

8.666/1993;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da Uniãol

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

9.3.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n'

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

m aj oritário .

9.3.1.2 - Constatada a existência de sanção, o(a) PREGOEIRO(A) reputará a

licitante habilitada, por falta de condição de participação.

@ 9.3.1.3 - No caso de habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate acto, previsto nos ans. 44 e 45 da Lei

Complementar Federal n' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida neste edital para aceitação da proposta subsequente.

9.3.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados em meio

digital pelas licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (up/oad), na

forma e nas condições previstas no subitem 8.1 deste edital.$
$ '
--)$ Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa EHlgênia, Belo Horizonte
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORI

9.3.3 - Somente mediante autorização do(a) PREGOEIRO(A) e em caso de

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-
ma// cpl©lcmbh :mg :gov. br.

9.3.3.1 - Os documentos enviados na forma do subitem 9.3.3 serão

disponibilizados no s/fe da CMBH para consulta das demais licitantes pelo

prazo previsto para recurso.

9.3.4 - O(a) PREGOEIRO(A), quando julgar necessário, poderá determinar a

apresentação do documento original ou cópia autenticada em até 3 (três) dias úteis,

com vistas à confirmação da autenticidade.

9.3.4.1 - A apresentação referida no subitem anterior poderá ser realizada

por meio de envio do documento à CMBH. caso em que será considerada,

para fins de aferição de tempestividade, a data da portagem.

9.3.4.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado por uma vez, por igual

período, a pedido da licitante, com justificativa aceita pelo(a)

PREGOEIRO(A), desde que apresentado requerimento no prazo

inicialmente concedido, através do e-ma# cpléÊcmbh.mg.gov.br.

9.3.5 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitações de documentos"

em substituição aos documentos requeridos no presente edital e em seus anexos. 4

9.3.6 - Não serão acentos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, uma

vez que a documentação necessária à habilitação, bem como qualquer outra

documentação solicitada neste edital e em seus anexos, deverá guardar

compatibilidade em relação ao CNPJ/CPF apresentado, não sendo permitida a
mescla de documentos.

'/

b

9.3.6.1 - Ressalvam-se do disposto neste subítem aqueles documentos

legalmente permitidos e os tributos cuja certidão seja expedida exclusl)lamente
no CNPJ e nome da matriz. úry

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone; (31) 3555-1249
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

9.3.7 - Todos os documentos previstos neste edital e em seus anexos deverão estar

válidos na data final estabelecida no edital para a sua anexação ao sistema

(data de abertura da sessão pública). Documentos vencidos acarretarão a

INABILITAÇAO da licitante, observado, entretanto, o disposto no subitem 9.2 deste
edital

9.3.7.1 - Na hipótese em que os documentos de habilitação anexados

concomitantemente com a proposta comercial inicial, na forma do subitem 8.1,

estejam com a validade vencida quando da convocação pelo(a) PREGOEIRO(A)

para o envio da proposta comercial final ajustada, será permitido à licitante

encaminhar, juntamente com a referida proposta, documentação com data de

validade atualizada.

9.3.8 - Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo

órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 1 80 (cento e oitenta) dias.

9.3.8.1 - Não se enquadram na exigência do subitem 9.3.8 deste edital aqueles

documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam a prazo de
validade.

9.3.9 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a) PREGOEIRO(A)

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

9.3.10 - Para os documentos autenticáveis pela /nfernef, procedida a consulta ao s/fe

respectivo, o(a) PREGOEIRO(A) ou a equipe de apoio certificarão a autenticidade

do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na via anexada pela licitante.

9.3.11 - Será INABILITADA a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou por apresenta-los em
desacordo com o estabelecido neste edital e em seus anexos.

9.3.11.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade

fiscal e trabalhista, entregues por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 5

(cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6igênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame, assim

considerado aquele posterior à fase de habilitação, prorrogável por igual

período, a critério do(a) PREGOEIRO(A), nos termos legais.

9.3.12 - Da sessão pública do Pregão será divulgada ata no sistema eletrõnico
COMPRASNET e no s/fe da CMBH.

IOREABERTURADASESSAO PUBLICA

lO.l -A sessão pública poderá ser reaberta

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que deles dependaml

b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a

licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, $

lo da Lei Complementar Federal n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão refeitos

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

©
l0.2 Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta

l0.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico e de publicação

no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte.

lIRECURSOS

11.1 - Declarada a vencedora do certame, o(a) PREGOEIRO(A) abrirá o prazo de 20

(vinte) minutos durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6igênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: C31) 3555-1249

MG CEP:30.260-900

L



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

campo próprio do sistema eletrõnico, manifestar a sua intenção de recorrer,

registrando a síntese de suas razões.

11 .2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado importará a

decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A) a adjudicar o

objeto à licitante vencedora.

11.3 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o

prazo de 3 (três) dias úteis, iniciados no dia útil subsequente, para apresentação das

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr

do dia seguinte ao término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.3.1 - Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser

registradas pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrõnico, nos prazos

definidos no subitem supracitado.

11.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atou

insuscetíveis de aproveitamento.

12ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) PREGOEIRO(A) adjudicará o objeto

da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), cabendo ao(à) Presidente da CMBH

homologar o procedimento licitatório.

12.2 - Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura

interpostos, competirá ao(à) Presidente da CMBH adjudicar o objeto da licitação à(s)

licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório.

13CONTRATAÇÃO

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6lgênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: C31) 3555-1249
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&CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORI

13.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de contrato,
sua minuta estará em anexo próprio do edital, indicado na "folha de
apresentação", e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH

para assinar o contrato respectivo, no prazo determinado pela Administração.

13.2 - Nos demais casos, a contratação poderá ser efetivada por meio de nota de

empenho, observadas as regras elencadas em anexo próprio do edital.

14REAJUSTAMENTODOSPREÇOS

14.1 - As regras acerca do reajustamento dos preços contratados são aquelas

estabelecidas no ANEXO "MINUTA DE CONTRATO''/"CONDIÇÕES PARA

CONTRATAÇÃO POR MEIO DE NOTA DE EMPENHO" deste edital.

15ENTREGA,RECEBI ENTO EFISCALIZAÇAO DO OBJETO

15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização da

contratação são aqueles previstos no ANEXO "TERMO DE REFERENCIA'' deste
edital

16 OBRIGAÇÕES DA CMBH E DA CONTRATADA

16.1 - As obrigações da CMBH e da CONTRATADA são aque]as estabe]ecídas no

ANEXO "MINUTA DE CONTRATO"/"CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO POR

MEIO DE NOTA DE EMPENHO" deste edital.

17PAGAMENTO

{ &
,;l, .
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17.1 - As condições de pagamento são aquelas previstas no ANEXO "MINUTA DE

CONTRALTO"/"CONDiçõES PARA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE NOTA DE

EMPENHO" deste edital.

18SANçõESADMiNiSTRAriVAS

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n' l0.520/2002, a

licitante/adjudicatária que:

a) não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato

quando convocada dentro do prazo de validade da propostas

b) apresentar documentação falsa

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame

d) não mantiver a proposta

e) cometer fraude fiscal

f) comportar-se de modo inidõneo

18.1.1 - Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após

o encerramento da fase de lances.

18.2 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das ínfrações discriminadas no

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) item(ns)

prejudicado(s) pela conduta da licitante;

b) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Belo Horizonte e
descredenciamento do SUCAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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18.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais

sançoes.

18.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
lícitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n'

8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei Federal n' 9.784/1 999.

18.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

ANEXO "MINUTA DE CONTRATO"/"CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO POR

MEIO DE NOTA DE EMPENHO" deste edital.

19 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Ê IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

19.1 - Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital, por

escrito, entregando o documento respectivo na Seção de Apoio a Licitações da

CMBH, na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala A-121 , Bairro Santa Efigênia, Belo

Horizonte, Minas Gerais, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ou por

meio eletrõnico, através de formulário específico disponível no s/fe da CMBH na

Internet.

19.2 - Caberá ao(à) PREGOEIRO(A) responder aos pedidos de esclarecimentos e

decidir sobre as impugnações no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data
da abertura da sessão.

19.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
da sessão de abertura do certame. caso necessário. ...,/

#
, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6igênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
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19.4 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

e deverá ser motivada pelo(a) PREGOEIRO(A) nos autos do processo de

licitação.

19.5 - As respostas às impugnações feitas e aos esclarecimentos solicitados serão

prestadas pelo(a) PREGOEIRO(A), entranhadas nos autos do processo licitatório e

disponibilizadas em campo próprio do sistema COMPRASNET e no s/fe da CMBH.

podendo ser consultadas ainda por qualquer interessado na Seção de Apoio a

Licitações da CMBH, no endereço e horário indicados no subitem 19.1 deste edital.

19.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações aderem a

este edital como se dele fizessem parte, vinculando a CMBH e as licitantes.

20DIVULGAÇAODOSATOS DOCERTAME

20.1 - Este edital está disponível nos s/fes https://www.comprasnet.gov.br e

h#ps;#www.cmbh.mg.gov.bl#ransparenciM7icifacoes, bem como na Seção de

Apoio a Licitações da CMBH, onde poderá ser obtida cópia, no horário de 9:00 às

18:00 horas dos dias úteis.

20.2 - As respostas e as decisões referentes a recursos serão disponibilizadas

em campo próprio do sistema eletrõnico, sendo também publicadas no site da

CMBH.

20.3 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso

de edital, a convocação para reabertura de sessão, as decisões sobre recurso, a

adjudicação e a homologação da licitação.

20.4 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão, durante todo

o processo, acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos locais citados nos

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Enigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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subitens 20.1 a 20.3, com vistas a possíveis alterações e avisos, não se

responsabilizando a CMBH em promover qualquer comunicação por meios diversos
desses.

20.5 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

estabelecido, quando necessário, será reaberto para observância do prazo mínimo

previsto no inciso V do art. 4' da Lei Federal n' l0.520/2002, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

resguardado o tratamento isonõmico às licitantes.

21 DISPOSIÇOES GERAIS

21.1 - É facultada ao(à) PREGOEIRO(A), em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que deveriam constar

no ato da sessão pública.

21.1.1 - No julgamento das propostas e da habilitação o(a) PREGOEIRO(A)

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

21.1.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará

o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.2 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração, anu

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dan

ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada na forma

legislação vigente.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-12 1 - Bairro Santa Enigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

21.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de

preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

21.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de

informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase desta

licitação.

21.4.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos

falsos responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.

21.5 - A CMBH não se responsabilizará por documentos enviados via postal ou por

outra forma e que, por isso, não chegarem até à CMBH para atendimento ao

disposto neste edital e em seus anexos.

21 .6 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

21 .7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na CMBH.

21.8 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal n'

l0.520/2002, da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei

Federaln' 8.666/1993.

j 21.9 - Os documentos que comporão o processo físico serão rubricados pelo(a)

PREGOEIRO(A) ou pela equipe de apoio, mediante carimbo próprio, certificando

que se trata de documento anexado ao sistema COMPRASNET pela licitante ou

impresso diretamente pelo (a) PREGOEIRO(A), nos termos do edital.

$ Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa E6igênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249

MG CEP:30.260-900

Q \.., 4o



K D0'9
Saoióg e Nun

ãGqral
R 38

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HOPiZ<M

21.10 - O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada aos

interessados na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas,

n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, telefone

(31) 3555-1249, no horário de 9:00 às 1 8:00 horas dos dias úteis.

21.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

21.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Belo

Horizonte - Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais especial que

sela
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ANEXO 
- TERMO DE REFERÊNCIA -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022

Advertências Preliminares

Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s)
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual.

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável  a cópia integral  do
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original
compõe o processo respectivo.



SEC'APL
G TaB-aT:i
115 - F

(-AMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

TERMO DE REFER£NCIA PARA SERVI(,-OS

NO TR

SECSOMOI 2021

N' Protocolo Geral
(Preenchimento pela SECON

R

SECSOM Segao de Som e Imagem

Contratag30 tradicional para o objeto descrito a seguir

2 - TIPO

0
servi9os de implantagao de sistema deContrataQao de empresa especializada pal

lais de audio e video pela internet decapta9ao, transmissao, armazenamento e
forma hibrida com participantes no ambiente da CMBH e remoto simultaneamente, em tempo real
ncluindo a disponibilizagao de estrutura necessaria, durante o prazo do contrato, em locais de
instalagao pr6-determinados, no ambito da camara Municipal de Belo Horizonte, conforme
condi96es, quantidades e exig6ncias estabelecidas neste instrumento

SERVIQO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDA

gos de implantagao de sistemaServi
de captagao transmissao

armazenamento e publicagao de
sinais de audio e video pela internet
de forma hibrida com participantes
no ambiente da CMBH e remoto
simultaneamente, em tempo real

incluindo a disponibiliza9ao de
estrutura necessaria, durante o
prazo do contrato, em locais de
instalagao pr6-determinados, no

ambito da camara Municipal de Belo
Horizonte

Servigo

O registro em audio e video das reuni6es regimentais da CMBH constitui-se documento pClblico das
deliberaQ6es dos vereadores. Sua posterior disponibilizaQao para consulta na Internet 6 instrurnento
de transpar6ncia das atividades legislativas, potencializado em fun9ao de limita96es de circulaQao
do pOblico no pr6dio da CMBH em decorr6ncia da pandemia.

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO

&
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Desde o segundo semestre de 2010, a CMBH conta com transmiss6es ao vivo, via Internet, de
reuni6es plenarias, de comiss6es, reuni6es especiais e solenes, realizadas nos Plenarios Amynthas
de Barros, Camil Caram, Helv6cio Arantes, Juscelino Kubistchek, Paulo Portugal e no Hall da
Presidencia, a16m de reuni6es da Secretaria da Casa, como aquelas destinadas a execugao de
processos licitat6rios. Os servigos atendem aos prop6sitos da CMBH, especialmente no que diz
respeito ao processo de transpar6ncia do Legislativo Municipal, a16m de servir aos vereadores e a
varios setores internos da CMBH. O servigo atende tamb6m a mem6ria da instituigao, ja que todas
as reuni6es gravadas sao arquivadas e disponibilizadas por demanda

Neste instrumento, especifica-se a necessidade quantitativa de equipamentos, a partir das
caracteristicas e dimens6es de cada plenario, assim como a necessidade da capacidade de
acessos simultaneos baseada no aumento da demanda, motivado pelos efeitos da pandemia do
coronavirus, tendo em vista a restrigao de acesso presencial da populagao aos plenarios, assim
como a pr6pria expansao do habito de se assistir as reuni6es via internet. Importante ressaltar que
que esta ampliagao da demanda foi acelerada pela pandemia, mas ja era um processo observado ja
ha alguns anos, uma vez que a camara, por meio da sua Superintendencia de Comunicagao
Institucional, tem buscado divulgar as transmiss6es das reuni6es, como forma de promover a
participagao popular no processo legislativo, bem como nas audi6ncias pClblicas

e

Ressalte-se que a Casa nao possui os equipamentos necessarios, a expertise tecno16gica e/ou
corpo t6cnico apto a realizar o servigo. O investimento da CMBH para sua direta execu9ao nao seria
vantajoso economicamente, a16m do fato de equipamentos e softwares demandarem continua
atualizagao e aperfeigoamento. Sendo assim, integra o objeto deste TR, a necessidade de a
empresa fornecedora disponibilizar e instalar equipamentos pr6prios, sem a venda dos mesmos,
conforme as especifica96es dispostas neste TR, bem como garantir a sua manutengao, para que
nao haja em momento algum a interrupgao dos servigos durante o prazo da execuQao do contrato.

5 - CLASSIFICAQAO E AGRUPAMENTO DE ITENS
Trata-se de servigo com as seguintes caracteristicas: comum, continuado, sem mao de obra exclusiva.
Justificativa para a opgao acima: Os servigos sao comuns, pois seus padr6es de desempenho e
qualidade podem ser definidos objetivamente em especificaQ6es usualmente adotadas no mercado.
O servigo 6 continuado tendo em vista que 6 essencial para garantir a devida publicidade e
transparencia das reuni6es pOblicas da CMBH

e

Sobre o agrupamento ou nao de itens: a contratagao sera por: Item.

ESPECIFICAGAO COMPLETA c
gerais e especificas de execugao e aceitagao erequisitos, as condig6es

exist6ncia de garantia)
1 - OBJETO

Contratagao de empresa especializada na prestagao de servigo de Streaming (ao vivo e sob
demanda) para atender ambientes com a transmissao de sinais de audio e video pela Internet e
Intranet de forma hibrida com participantes no ambiente da CMBH e remoto simultaneamente.
Comp6em o objeto, a16m do suporte t6cnico, a disponibilizagao de toda estrutura necessaria, como
insumos e materiais e o emprego dos equipamentos e softwares necessarios a execugao dos
serviQos, bem como a manutengao dos mesmos, nos locais de instalagao pr6-determinados, no
ambito da camara Municipal de Belo Horizonte, conforme condig6es, quantidades e exig6ncias
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estabelecidas no Termo de Refer6ncia.

2 - ESPECIFICA('AO DO OBJETO, CONDI(,,6ES GERAIS PARA A PRESTA('AO DOS SERVI('OS
E CRITERIOS DE SUA ACEITABILIDADE:

2.1 - A CONTRATADA devera disponibilizar solu9ao de software e equipamentos necessarios a
captagao, transmissao, armazenamento e publicagao de sinais de audio e video pela Internet, em
tempo real (ao vivo), com sistema de captagao multicamera e sistema informatizado de
gerenciamento, com a utilizaQao de cameras (quantitativo detalhado no item 2.12) a serem por eIa
disponibilizadas e instaladas em 6 (seis) ambientes diferentes.

2.2 - A solugao devera suportar visualizagao por computadores, notebooks e netbooks corn
navegadores, bem como por equipamentos m6veis com sistemas Android ou IOS;

2.3 Inser9ao de marca d'agua em tempo real;

2.4 Inser9ao de legendas customizadas em tempo real;

2.5 PIP para transmissao e gravaQao de video;

2.6 Inser9ao de vinhetas customizadas;

2.7 Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;

2.8 Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

2.9 Transmissao, publicagao dos videos na Internet e armazenamento com resolugao minima de
720P

2.10 Retransmissao em tempo real pela pagina oficial do Facebook da CMBH;

2.11 Transmissao das reuni6es, inclusive aquelas que ocorrerem simultaneamente, e publica9ao, de
modo automatico, dos arquivos de video correspondentes, com resolugao minima de 720p, no canal
oficial da CMBH do Youtube;

2.12 Os produtos a serem disponibilizados e instalados pela CONTRATADA para a completa e
perfeita execuQao dos serviQos sao os a seguir relacionados, por ambiente:

a) Ambiente 1 (Plen6rio Amynthas de Barros)

a.1) 4 (quatro) cameras de video tipo PTZ (pan-tilt-zoom) fixas (em suportes pr6prios ou pedestais
pr6prios), para a captagao de imagens com a seguinte especifica9ao t6cnica minima para cada
camera

• Inclinagao: -20 a +90 “;
• Pan rotagao: -170 a +170 ';
• Sistema de sinaI NTSC [60 Hz] HD-SDI' 1680/S9.94i, 720/59.94p, SD: 480/S9.94i;
• Dispositivo de imagem 1/2.8 TYPE EXIMOR CMOS padrao – NTSC ou PAL-M;
• Zoom - lente 20x 6tico zoom HD-SDI minimo:
• Capacidade minima de 100 (Cem) posi96es de preset;

a.2) 1 (uma) mesa controladora, podendo ser hardware especifico ou computador desktop, e
sistema de controle com capacidade para edigao em tempo real e controle remoto das cameras e
suas fung6es, como zoom, rotagao e inclina9ao mencionadas na letra “a. 1 ”; &
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a.3) 1(um) sistema completo de captura de audio e video profissional, suportando as seguintes
especificag6es:

• 4 (quatro) entradas de video (HD-SDI);
• 1 (saida) saida de video (HD-SDI) e audio digital sincronizado para atender a TV INDOOR;
• 1 (uma) saida de audio para monitoragao;
• Suporte a GC (gerador de caracteres);
• Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;
• Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

a.4) 1 (um) monitor (Preview) para imagens nao transmitidas (off line);

a.5) Captura e compactaQao de audio e video formato MP4 para armazenamento;

a.6) O sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissao de video;

a.7) 1 (um) fone de ouvido para o operador

b) Ambiente 2 (Plenario Helv6cio Arantes)

b.1) 3 (tr6s) cameras de video tipo PTZ (pan-tilt-zoom) fixas (em suportes pr6prios ou pedestais
pr6prios), para capta9ao de imagens, com a seguinte especificaQao t6cnica minima para cada
camera

• Inclinagao: -20 a +90;
• Pan rotagao: -170 a +170 ';
• Sistema de sinaI NTSC [60 Hz] HD-SDI' 1680/S9.94i, 720/59.94p, SD: 480/S9.94i;
• Dispositivo de imagem 1/2.8 TYPE EXMOR CMOS padrao – NTSC ou PAL-M;
• Zoom - lente 20x 6tico zoom HD-SDI minimo:
• Capacidade minima de 100 (Cem) posig6es de preset;

b.2) 1 (uma) mesa controladora, podendo ser hardware especifico ou computador desktop, e
sistema de controle com capacidade para edigao em tempo real e controle remoto das cameras e
suas fung6es, como zoom, rotagao e inclina9ao mencionadas na letra “b.1 ”;

b.3) 1 (um) sistema completo de captura de audio e video profissional, suportando as seguintes
especificag6es:

• 4 (quatro) entradas de video (HD-SDI);
• 1 (saida) saida de video (HD-SDI) e audio digital sincronizado para atender aTV INDOOR;
• 1 (uma) saida de audio para monitoragao;
• Suporte a GC (gerador de caracteres);
• Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;
• Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

b.4) 1 (um) monitor (Preview) para imagens nao transmitidas (off line);

b.5) Captura e compactagao de audio e video formato MP4 para armazenamento;

b.6) O sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissao de video;
f

b.7) 1 (um) fone de ouvido para o operador
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c) - Ambiente 3 (Plenario Camil Caram):

c.1) 3 (tres) cameras de video tipo PTZ (pan-tilt-zoom) fixas (em suportes pr6prios ou pedestais
pr6prios), para captagao de imagens, com a seguinte especificagao t6cnica minima para cada
camera

• InclinaQao: -20 a +90 “;
• Pan rotagao: -170 a +170 ';
• Sistema de sinaI NTSC [60 Hz] HD-SDI' 1680/S9.94i, 720/59.94p, SD: 480/S9.94i;
• Dispositivo de imagem 1/2.8 TYPE EXMOR CMOS padrao – NTSC ou PAL-M;
• Zoom - lente 20x 6tico zoom HD-SDI minimo;
• Capacidade minima de 100 (Cem) posiQ6es de preset;

c.2) 1 (uma) mesa controladora, podendo ser hardware especifico ou computador desktop, e
sistema de controle com capacidade para edigao em tempo real e controle remoto das cameras e
suas fung6es, como zoom, rota9ao e inclinagao mencionadas na letra “c. 1 ”;

c.3) 1 (um) sistema completo de captura de audio e video profissional, suportando as seguintes
especifica96es:

• 4 (quatro) entradas de video (HD-SDI);
• 1 (saida) saida de video (HD-SDI) e audio digital sincronizado para atender a TV INDOOR;
• 1 (uma) saida de audio para monitoragao;
• Suporte a GC (gerador de caracteres);
• Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;
• Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

c.4) 1 (um) monitor (Preview) para imagens nao transmitidas (off line);

c.5) Captura e compacta9ao de audio e video formato MP4 para armazenamento;

c.6) O sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissao de video;

c.7) 1 (um) fone de ouvido para o operador.

d) - Ambiente 4 (Plenario Juscelino Kubitschek)

d,1) 3 (tres) cameras de video tipo PTZ (pan-tilt-zoom) fixas (em suportes pr6prios ou pedestais
pr6prios), para captagao de imagens, com a seguinte especificagao t6cnica minima para cada
camera

• InclinaQao: -20 a +90 “;
• Pan rotagao: -170 a +170 '
• Sistema de sinaI NTSC [60 Hz] HD-SDI' 1680/S9.94i, 720/59.94p, SD: 480/S9.94i;
• Dispositivo de imagem 1/2.8 TYPE EXMOR CMOS padrao – NTSC ou PAL-M;
• Zoom - lente 20x 6tico zoom HD-SDI minimo:
• Capacidade minima de 100 (Cem) posig6es de preset;

d.2) 1 (uma) mesa controladora, podendo ser hardware especifico ou computador desktop, e
sistema de controle com capacidade para edigao em tempo real e controle remoto das cameras e
suas fun96es, como zoom, rotaQao e incllnagao mencionadas na letra d.1 ”;

@d.3) 1 (um) sistema completo de captura de audio e video profissional, suportando as seguintes
especifica96es:
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• 4 (quatro) entradas de video (HD-SDI);
• 1 (saida) saida de video (HD-SDI) e audio digital sincronizado para atender aTV INDOOR;
• 1 (uma) saida de audio para monitoragao;
• Suporte a GC (gerador de caracteres);
• Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;
• Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

d.4) 1 (um) monitor (Preview) para imagens nao transmitidas (off line)

d.5) Captura e compactaQao de audio e video formato MP4 para armazenamento; 3
d.6) O sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissao de video;

d.7) 1 (um) fone de ouvido para o operador

e) - Ambiente 5 (Plenario Paulo Portugal):

e.1) 3 (tres) cameras de video tipo PTZ (pan-tilt-zoom) fixas (em suportes pr6prios ou pedestais
pr6prios), para captagao de imagens, com a seguinte especificaQao t6cnica minima para cada
camera

• InclinaQao: -20 a +90 ";
• Pan rotagao: -170 a +170 ';
• Sistema de sinaI NTSC [60 Hz] HD-SDI' 1680/S9.94i, 720/59.94p, SD: 480/S9.94i;
• Dispositivo de imagem 1/2.8 TYPE EXMOR CMOS padrao – NTSC ou PAL-M;
• Zoom - lente 20x 6tico zoom HD-SDI minimo;
• Capacidade minima de 100 (Cem) posig6es de preset;

e.2) 1 (uma) mesa controladora, podendo ser hardware especifico ou computador desktop, e
sistema de controle com capacidade para edi9ao em tempo real e controle remoto das cameras e
suas fung6es, como zoom, rotaQao e inclinagao mencionadas na letra “e.1 ”;

I

e.3) 1 (um) sistema completo de captura de audio e video profissional, suportando as seguintes
especifica96es:

• 4 (quatro) entradas de video (HD-SDI);
• 1 (saFda) saida de video (HD-SDI) e audio digital sincronizado para atender a TV INDOOR;
• 1 (uma) saida de audio para monitoraQao;
• Suporte a GC (gerador de caracteres);
• Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;
• Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

e.4) 1 (um) monitor (Preview) para imagens nao transmitidas (off line)

e.5) Captura e compactagao de audio e video formato MP4 para armazenamento; ae.6) O sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissao de video;

e.7) 1 (um) fone de ouvido para o operador.

D - Ambiente 6 (Hall da Presidencia)
f.1) 3 (tr6s) cameras de video tipo PTZ (pan-tilt-zoom) fixas (em suportes pr6prios ou pedestais
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pr6prios), para captagao de imagens, com a seguinte especificagao t6cnica minima para cada
camera

• Inclina9ao: -20 a +90 ";
• Pan rota9ao: -170 a +170 '
• Sistema de sinaI NTSC [60 Hz] HD-SDI' 1680/S9.94i, 720/59.94p, SD: 480/S9.94i;
• Dispositivo de imagem 1/2.8 TYPE EXMOR CMOS padrao – NTSC ou PAL-M;
• Zoom - lente 20x 6tico zoom HD-SDI minimo:
• Capacidade minima de 100 (Cem) posig6es de preset;

f.2) 1 (uma) mesa controladora, podendo ser hardware especifico ou computador desktop, e sistema
de controle com capacidade para edigao em tempo real e controle remoto das cameras e suas
fun96es, como zoom, rotagao e inclina9ao mencionadas na letra “f. 1 ”;

f.3) 1 (um) sistema completo de captura de audio e video profissional, suportando as seguintes
especificag6es:

• 4 (quatro) entradas de video (HD-SDI);
• 1 (saida) saida de video (HD-SDI) e audio digital sincronizado para atender a TV INDOOR;
• 1 (uma) saida de audio para monitoraQao;
• Suporte a GC (gerador de caracteres);
• Suporte para captura e exibigao em 30 (trinta) quadros por segundo;
• Suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

f.4) 1 (um) monitor (Preview) para imagens nao transmitidas (off line);

f.5) Captura e compactagao de audio e video formato MP4 para armazenamento;

f.6) O sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissao de video;

f.7) 1 (um) fone de ouvido para o operador

2.13 – O sistema responsavel pela decodificaQao das imagens (encoders) devera:

a) - possuir capacidade para receber, pelo menos, 4 (quatro) sinais de video e 1 (um) sinaI de audio,
renderizando e compactando estes sinais em um Onico arquivo de midia em formato MP4;

b) - permitir configuraQao de diferentes parametros de codificagao e codificagao simultanea para
mais de um arquivo gravado e/ou stream para transmissao ao vivo

c) - permitir configuraQao de taxa m01tiptas de codificaQao

d) - permitir utilizagao de protocolos RTSP, RTMP, HTTPS nas transmiss6es

2.14 - A licenQa de utilizagao de todos os softwares instalados nos equipamentos utilizados na
prestaQao dos servigos sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

2.15 - A CONTRATADA, a16m de disponibilizar e instalar todos os materiais, cabeamentos,
equipamentos, acess6rios e softwares necessarios ao desenvolvimento dos servigos, devera prestar
suporte e manutengao corretiva e preventiva nos mesmos, sem quaisquer 6nus adicionais para a
CMBH. nas seguintes condig6es:

&a) Os servi9os de manutengao preventiva objetivam prevenir a ocorr6ncia de quebras/defeitos dos
equipamentos, instalag6es e acess6rios, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, de
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acordo com manuais e normas t6cnicas especificas, sem 6nus adicional para o CONTRATANTE;
b) Os servigos de manutengao corretiva compreendem a execugao de procedimentos destinados a
recolocar o serviQO em plena condigao de funcionamento e desempenho ap6s a ocorr6ncia de
defeitos imprevisiveis e repentinos, compreendendo a substituigao de pegas e ajustes necessarios
sem 6nus a CMBH:
c) Os servigos de manutengao preventiva e corretiva deverao ser realizados de segunda-feira a
sexta-feira das 7h as 19h, mediante agendamento pr6vio com a SECSOM
d)A CONTRATADA devera prestar manutengao preventiva e corretiva nas depend6ncias da
CONTRATANTE, durante todo o periodo do contrato, por meio de seus t6cnicos e sera responsavel,
por sua conta e risco, pela remo9ao de peQas e acess6rios para seu laborat6rio, quando a execugao
do servigo comprovadamente o exigir, mediante autorizagao escrita da autoridade competente da
CONTRATANTE.
e) A CONTRATADA sera responsavel, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, pela
aquisigao, fornecimento, substitui9ao e instala9ao de insumos, como baterias, cabos e outros, e de
todos os equipamentos disponibilizados, de forma a nao colocar em risco a execuQao dos servigos
contratados:
D Os servi9os de assist6ncia t6cnica necessarios para atender as medidas de corregao serao
prestados pela CONTRATADA, a partir da comunicagao da solicitagao em at6 1 (dia), salvo em
casos de dilagao de prazo devidamente justificados e com o aceite pr6vio da CONTRATANTE;
g) Nao havera limite para o nOmero de chamados/atendimentos para as Medidas de Corregao;
h) E de responsabilidade da CONTRATADA a substitui9ao das pegas e/ou equipamentos
disponibilizados que nao atenderem as especificag6es da solicitante e/ou apresentarem defeito, a
ser realizada no prazo maximo de 10 (dez) dias Oteis a contar da recusa ou notificagao

nb
\\- •

2.16 - Ficara a cargo da CONTRATADA, ainda, toda operagao de instalagao e manutengao
preventiva e corretiva dos locais (pontos geradores), devendo seguir padr6es pr6-estabelecidos pela
CMBH, relactonados abaixo

2.16.1 Para a completa execugao dos sewi9os, a CONTRATADA devera disponibilizar ponto de
publica9ao para envio de sinaI de streaming de video de at6 lmb de cada Plenario.

(
2.16.2 Ponto de distribuigao na Internet para at6 5000 (cinco mil) acessos simultaneos de video
streaming na velocidade de ate 500Kbps, permitindo uma banda de acesso de at6 600Mbps para
cada ponto de distribuigao.

a
2.17 - O servigo de streaming de video deve comportar a inteligencia de entrega de conteOdo pelo
ponto de distribuigao mais pr6ximo (Intranet e Internet) para midias ao vivo e sob demanda

2.17.1 - O sistema deve permitir a publica9ao e distribuigao inteligente de conteOdo, por rede de
servidores distribuidos em locais distintos, para acesso ao streaming, deve ser transparente ao
usuario qual a URL de acesso. O sistema devera fazer a analise e redirecionamento do servidor de
streaming para o acesso. Nao deve haver uma URL diferente para cada tipo ou localidade do
usuario. A configuragao se dara pelo IP de saida de onde o usuario esta acessando. O sistema deve
analisar esse IP e se estiver dentro das depend6ncias da CMBH, o acesso ao streaming devera ser
feito no servidor da Intranet e se nao estiver dentro da rede da CMBH. devera ser feito nos
servidores da CONTRATADA na Internet, de modo que o usuario acesse o streaming do servidor
mais pr6ximo de sua localizagao fisica, reduzindo drasticamente uso de banda para acessos
unicast, principalmente em links WAN (REDE INTERNA).

2.17.2 - O sistema deve permitir diferenciar o acesso para quem esti fora da rede da CMBH, de
forma que usuarios na Internet acessem de servidores na Internet e usuarios dentro da Intranet
acessem de servidor local da CONTRATADA. &
2.17.3 - Cada ponto de distribui9ao devera ter controle de permissao configuravel, por dominio e por
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enderego IP, para restriQao de acesso.

2.17.4 - O sistema devera funcionar de forma hibrida, capturando o ambiente fisico (Plenario) e o
ambiente virtual (videoconfer6ncia) como entrada de video digital para participaQao de pessoas que
estao fora da CMBH, podendo o operador do sistema cortar a imagem para captagao local ou
remota de quem estiver com a palavra.

2.17.5 - Lista por tipos de dispositivos que acessaram a transmissao (iPhone, iPad, Linux, Android,
Windows, Mac, SMART TV).

2.17.6 - Disponibilizar ponto de publicagao em conformidade com o protocolo TCP/IP, utilizando
algoritmo de compactagao e descompacta9ao com programagao em HTML5 para uso da CMBH.

2.17.7 - Disponibilizagao de link de acesso ao Painel de Acompanhamento ao vivo da audiencia em
cada ponto de distribuiQao, por meio de senha de visualizagao de dados estatisticos.

2.17.8 - Implementar, sem 6nus adicionais, portal linkado ao portal do CMBH (videoteca),
observando-se, no minimo, as seguintes condiQ6es:

2.17.8.1 - O portal devera ser autogerenciavel, permitindo o chaveamento de links de OFFLINE para
ONLINE automaticamente no Portal da CMBH quando iniciar transmissao ao vivo e vice-versa em
cada Plenario.

2.17.8.2 - Devera permitir o armazenamento de todas as sess6es para visualizagao on demand (por
demanda);

2.17.8.3 - Providenciar a conclusao de uma determinada soluQao no prazo de at6 1 (um) dia corrido,
a contar da comunicagao a ser feita pela CMBH, com o reparo definitivo do defeito informado. Este
prazo podera ser alterado, mediante apresentagao de justificativa e concordancia por parte da
CONTRATANTE

2.17.8.4 - Treinar, sem custo adicional, para todas as funcionalidades do sistema de transmissao,
seis servidores indicados pela CONTRATANTE, presencialmente nas depend6ncias da CMBH,
durante o periodo de implantagao dos sewi9os;

2.17.8.4.1 - A CONTRATADA validara o treinamento juntamente ao aceite dos servi9os de
Implantagao;

2.17.8.5 - Ap6s receber da CONTRATANTE todo o acervo das reuni6es gravadas anteriormente a
assinatura do contrato, a CONTRATADA devera viabilizar sua disponibilizagao no Portal da CMBH,
nos mesmos moldes da disponibilizaQao dos conteOdos gravados ap6s a assinatura do contrato
(streaming on demand).

2.17.8.6 - Os serviQos deverao estar disponiveis 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano,
sete dias por semana, 24 horas por dia

2.17.8.7 - Disponibilizar os conteOdos das reuni6es gravadas, durante toda vig6ncia do contrato,
para visualiza9ao e download. Anualmente, durante a execuQao do contrato, devera ser efetuado
pela CONTRATADA, sem 6nus adicionais para a CMBH, backup dos conteOdos gravados, que
deverao ser entregues a esta Oltima. As entregas deverao ser feitas em DVD (ou em outras midias
previamente acordadas com a carnara), contendo os videos em HD - arquivo (MP4 ou outro formato
aberto), snapshot do video gerado automaticamente em formato jpg, a16m da indexaQao completa
de metadados destes videos em arquivo xml. Os metadados deverao conter: &
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a).Caminho e nome do arquivo de video, descrigao do evento, duragao do video no formato hh:mm,
nome do plenario em que foi gerado, caminho e nome do arquivo de snapshot (arquivo .jpg), data e
hora do inicio do evento.

2.18 - A CONTRATADA deve transmitir todos os videos gravados para a pr6xima empresa licitada,
sem 6nus para a CONTRATANTE, at6 a data final da vig6ncia do contrato.

2.19 - O prazo para a implantagao dos servigos e treinamento dos servidores indicados pela
CONTRATANTE devera ser de at6 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de emissao da ordem
de inicio de serviQO

2.20.1 - TaI prazo podera ser prorrogado, a crit6rio da CMBH, em decorr6ncia de fato imprevisto e
superveniente, demonstrado em pedido justificado e documentado da CONTRATADA, observando
os procedimentos legais pertinentes

e

2.21 - A CONTRATADA comunicara imediatamente a CMBH sempre que houver necessidade de
mudanga nas configurag6es dos equipamentos e dos softwares que possam intervir na visualizagao
dos videos por parte do pClblico geral, bem como por parte do pessoal da CMBH.

2.22 - No valor total da proposta comercial deverao estar incluidos todos os custos de materiais,
equipamentos, servigos, softwares, manutengao, treinamentos e outros, inclusive impostos e taxas
de qualquer natureza, necessarios a perfeita e completa prestagao dos servigos, nada mais
podendo ser cobrado da CMBH.

2.23 - As empresas participantes deste processo, deverao, no ato de envio da proposta comercial,
anexar ao sistema a planilha de pre9os unitarios preenchida, conforme modelo em anexo, com os
pregos unitarios de cada um dos componentes apontados no modelo

2.24 - Os custos relativos a instala9ao inicial dos equipamentos nos plenarios da CMBH e a
desinstalaQao ao final do contrato tamb6m deverao estar descriminados na planilha de pregos
mencionada. Qualquer necessidade de remanejamento e instalagao/desinstala9ao dos
equipamentos em outro local observara os limites da Lei Federal n'’ 8666/93 para as alterag6es
contratuais.

•

2.25 - Os lances no pregao eletr6nico deverao ser dados com base no valor total do serviQO para os
24 meses.

2.26 - O pagamento sera mensal para os itens 1 a 4 da planilha de pregos e ao final da execugao do
servigo para os itens 5,6 e 7 da planilha de pregos

7 - POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAgAO
Sera permitida a subcontrata9ao, nos termos da Lei n'’ 8.666/1 993? Nao.
Sera permitida a subContrata9ao, nos termos do art. 48, inciso II da Lei Complementar nD 123/2006?
Nao &
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Sera permitida a subContrataQao, nos termos da Lei nD 8.666/1993? NaO.
Sera permitida a subcontratagao, nos termos do art. 48, inciso II da Lei Complementar n'’
123/2006? Nao.

A participaQao de empresas em cons6rcio nas licitag6es depende de autorizagao do administrador
pClblico, a quem cabe avaliar a conveni6ncia e a oportunidade ante o vulto e/ou complexidade
t6cnica do objeto do certame. De acordo com o Ac6rdao TCU 1.417/2008-Plenario, "a regra, no
procedimento licitat6rio, 6 a participagao de empresas individualmente em disputa umas com as
outras, permitindo-se a uniao de esforQos quando quest6es de alta complexidade e de relevante
vulto impegam a participa9ao isolada de empresas com condig6es de, sozinhas, atenderem todos
os requisitos de habilitagao exigidos no edital, casos em que a participaQao em cons6rcio ampliaria
o leque de concorrentes".

Em analise puramente t6cnica, o objeto a ser fornecido nao esbarra nas quest6es de maior vulto e
de maior complexidade t6cnica no que se refere a impossibilidade de uma Onica empresa ser
fornecedora do mesmo. Trata-se de um conjunto de servigos de natureza comum, nos termos do
paragrafo Onico do art.1'’, da Lei Federal n'’ 10.520/2002, cujos padr6es de desempenho e
qualidade foram objetivamente definidos neste termo de refer6ncia, por meio de especificag6es
usuais de mercado e necessarias a CMBH. Ademais, ao se vedar a participagao de empresas em
cons6rcio, a competigao 6 ampliada, com maior isonomia entre os licitantes. A negativa a
participa9ao de empresas em cons6rcio resulta, tamb6m, de um processo de avalia9ao da
realidade do mercado em face do objeto licitado. Nesse sentido, observou-se durante a pesquisa
por solug6es, que existem empresas que, isoladamente, conseguem suprir os requisitos e as
especifica96es exigidas no termo de referencia. Ainda, visando o atendimento ao interesse pOblico,
foram ponderados os riscos inerentes a atua9ao de uma pluralidade de prestadores associados
para execugao do objeto. Nao se pode desconsiderar o risco de que, contratando-se empresas em
cons6rcio, haja a perda da efici6ncia e da homogeneidade que se requer na prestagao do servigo
licitado

Por essas raz6es, fica justificada a vedaQao a participagao de empresas em cons6rcio no presente
processo licitat6rio.

A16m de ser usual nas praticas mercado16gicas deste tipo de servigo que o mesmo seja prestado
por uma Onica empresa detentora de qualifica9ao t6cnica para taI, constata-se que a divisao dos
processos que comp6e o objeto principal deste TR, para diferentes prestadores acarretaria em
prejuizo na qualidade do serviQO prestado, uma vez que se tratam de processos interligados e que
a correta efetividade do servi90 envolve a necessidade de agilidade na execugao destes processos
e a disponibilidade de suporte t6cnico capaz de apresentar solug6es imediatas para que nao se
corra o risco de interrupgao ou eventual precariedade deste servigo que 6 imprescindivel para a
correta publicidade do processo legislativo.

Por estas raz6es, justifica-se a vedagao da possibilidade de subcontratagao.

&8 - LOCAL E HORARIO DA EXECU9AO DO SERVIQO
Local: camara Municipal de Belo Horizonte: Av do Andradas, 3100, Bairro Santa Efig6nia - Belo
Horizonte / MG. Horario: 24 horas por dia. As reuni6es de comissao e do Plenario, em sua maioria,
realizam-se dentro do horario de funcionamento da CMBh (entre 7h e 19h), de segunda a sexta-
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feira. Contudo, reuni6es solenes, especiais, audi6ncias pOblicas e extraordinarias podem estender-
se para a16m desse horario e nos finais de semana. A16m disso, as gravag6es disponibilizadas no
Portal CMBH devem ser mantidas em tempo integral, de forma ininterru pta

9 - REGIME DE EXECUQAO
O regime de execugao do servigo sera o seguinte: empreitada por prego global.

10 - PRAZO PARA INiCIO E CONCLUSAO DA EXEcuQAo DO SERVIQO
10.1 - Inicio da prestagao do servi90 no seguinte prazo, a contar da emissao da Ordem de Compra:
15 dias corridos a contar da emissao da ordem de inicio de servigo

e
10.2 - Conclusao do servi9o: at6 o t6rmino da vig6ncia contratual.

11 - GARANTIA CONTRATUAL (refere-se a garantia do adimplemento e do fiel
cumprimento das obrigag6es assumidas pela contratada, nos termos do art.
56 da Lei 8.666/1993)
Exigencia de garantia contratual? Nao.

M
( ) Nenhum
( X ) Atestado de Capacidade T6cnica
( ) Declaragao de Disponibilidade de Pessoal
( )Declaragao de Disponibilidade de Equipamentos
( )Registro de Profissional
( )Registro de Empresa
( )Certidao de Falencia/Recuperagao Judicial
( )Analise de indices Financeiros
( )Outro: e
Justificativa(s) e condi96es para oCs) documento(s) exigido(s): Segundo o entendimento do
Tribunal de Contas da Uniao (TCU), 6 ilicita a exig6ncia de nClmero minimo de atestados de
capacidade t6cnica, assim como a fixagao de quantitativo minimo nesses atestados superior a 50%
dos quantitativos dos bens ou servigos pretendidos, a nao ser que a especificidade do objeto
recomende O estabelecimento de tais requisitos." AC6rdaO n.o 1.052/2012-Plenario, TC
004.871/2012-0, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, 2.5.2012

O Atestado de Capacidade T6cnica 6 exigido como forma de assegurar a camara Municipal de Belo
Horizonte que a empresa vencedora tera condig6es t6cnicas e logisticas de executar o sewigo,
incluidas todas as especificag6es t6cnicas constantes neste instrumento.

O Atestado (s) de Capacidade T6cnica devera ser fornecido por pessoa juridica de direito pOblico ou
privado, claramente explicito em nome da licitante, comprovando que a licitante tenha executado
servigos de implantagao de sistema multicamera de captura e gravaQao audiovisual - passivel de
gerenciamento em tempo real - e transmissao online de eventos ao vivo
0

r

A Gestora/ O Gestor sera a titular/ o titular do seguinte setor: SECSOM

0
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Designar Fiscal para esta contrataQao: Edgard Gomes CM: 106
0
- Inicio da viq6ncia: Exercfcio atual. 2021

- Durac,ao da viq6ncia: Ng de meses: 24

- Em caso de vig6ncia superior a 12 meses, justtficar a vantajosidade da contratagao pelo periodo
solicitado: A vigencia inicial de 24 meses amplia a possibilidade de retorno financeiro dos
investimentos pela empresa, o que amplia a vantajosidade da contratagao pela CMBH em relagao a
busca pelo menor prego.

Registra-se que. em caso de Registro de PreQos, a vigencia da ata sera de 12 (doze) meses, conforme minuta padrao de Ata
de Registro de Pregos, A vigencia de que trata este campo se refere a contratagao.

16 - POSSIBILIDADE DE PRORROGAQAO
Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1993, a presente contrata9ao: Poder6 ser prorrogada, par at6 60
meses, por tratar-se de servigo de natureza continua.

17 - CONDIQ6ES E PRAZOS DE PAGAMENTO E FATURAMENTO
- As condiQ6es de pagamento sao as previstas nos modelos de Minuta de Contrato / Contratagao
por Nota de Empenho disponiveis no Portal da CMBH?
Sim

-Ofaturamento sera realizado: da seguinte forma: mensalmente para os itens 1 a 4 da planilha de
pregos e ao final da execu9ao do sewi90 para os itens 5,6 e 7 da planilha de pre9os.

Registra-se que, caso as altera96es constantes neste item conflitem com as condig6es estabelecidas no edital e seus anexos,
prevalecera o texto indicado neste Termo de Refer6ncia

18 - PENALIDADES
As penalidades aplicaveis sao as previstas na Portaria n'’ 16.707/2016, constantes nos modelos de
Minuta de Contrato / ContrataQao por Nota de Empenho, disponiveis no Portal da CMBH?

Sim

Registra-se que, caso as alterag6es constantes neste item conflitem com as condig6es estabelecidas no edital e seus anexos.
prevalecera o texto indicado neste Termo de Refer6ncia,

BE MRbMbi
Nada Consta

20 - INFORMAQ6ES COMPLEMENTARES
16.1 - E facultado, por6m RECOMENDADO, que a empresa interessada realize VISITA TECNICA

para fins de conhecimento das condig6es locais.

16.2 - A VISITA TECNICA podera ser agendada pela CONTRATADA junto a SECSOM,
pessoalmente, na sala A-116, da sede da CMBH, localizada na Avenida dos Andradas, n'’ 3.100,
Bairro Santa Efig6nia, Beto Horizonte - MG, ou por meio do telefone (31) 3555-1 1 14.

b
16.3 - No caso da CONTRATADA optar pela nao realizagao da VISITA TECNICA, sera de sua Onica
e exclusiva responsabilidade a ocorr6ncia de eventuais prejuizos em virtude de sua omissao na
verificagao das condig6es locais, nao cabendo posterior justificativa ou transfer6ncia de



5LbAPL
PIG IN A RUb]RE-M

Ill -V @
y!!:i

CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
A

TERMO DE REFERENCIA PARA SERVI(,OS
A

responsabilidade por desconhecimento dos respectivos locais e/ou condig6es existentes
' As obriga96es da CMBH e da Contratada sao aquelas estabelecidas na Minuta de Contrato/Contratagao por Nota de
Empenho e eventualmente na especificagao completa do objeto constante deste Termo de Refer6ncia
• Os campos a seguir sao de uso interno da CMBH



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

PROPOSTA COMERCIAL DO PE07/2022

Dados da Empresa
Razão social:

Nome fantasia:
CNPJ:

Inscrição municipal:

Endereço:
CEP:

Telefone/fax:
E-mail:

Contato:

Dados do Objeto
Subdivisão Bem/Serviço Unidade Qnt. Marca Preço Unitário Preço Total

1 19 R$ 0,00

2 6 R$ 0,00

3 Serviço mensal 24 R$ 0,00

ATENÇÃO:
PREENCHER SOMENTE OS CAMPOS EM BRANCO

Inscrição 
estadual:

Captação de Aúdio e Imagem, 
incluída a disponibilização  de 

câmera de vídeo tipo PTZ (pan-
tilt-zoom) fixa (em suporte 

próprio ou pedestal próprio), 
para a captação de imagens 
com especificação técnica 

mínima descrita no item 2.12 
deste Termo de Referência.

Estrutura 
completa (ver 

item 2.12 deste 
Termo de 

Referência).  

Ver obs. 1

Controle e edição de aúdio e 
imagens, incluida a 

disponibilização de  mesa 
controladora (hardware) e 

sistema de controle (software), 
com capacidade para controlar 

remotamente as câmeras e 
suas funções, como zoom, 

rotação e inclinação no item 
2.12 deste Termo de 

Referência, além das funções 
de direção de imagem 

( seleção de câmera) em 
tempo real .

Estrutura 
completa (ver 

item 2.12 deste 
Termo de 

Referência).  

Ver obs. 1

Armazenamento de dados 
(vídeos): Disponibilizar os 
conteúdos das reuniões 
gravados, durante toda 

vigência do contrato, conforme 
especificado  no item 2.15.8.7 

da DESCRIÇÃO DO OBJETO 
deste Termo de Referência.

Não se 
aplica



4 Serviço mensal 24 R$ 0,00

5 Serviço 1 R$ 0,00

6 Ambiente 6

7 Ambiente 6

R$ 0,00

Observações importantes:

Declarações:
A presente proposta comercial está de acordo com todas as condições do Edital do PE 07/2022.

A validade desta proposta é de 60 dias.     

Local:
Data:    

Representante legal da empresa

Transmissão de dados (vídeos): 
Ponto de distribuição na 

Internet para até 5000 (cinco 
mil) acessos simultâneos de 

vídeo streaming na velocidade 
de até 300Kbps, permitindo 
uma banda de acesso de até 
600Mbps para cada ponto de 

distribuição.

Não se 
aplica

Treinamento para 6 servidores 
da CMBH

Não se 
aplica

Instalação, nos ambientes 
determinados, de todos os 
equipamentos necessarios 

para a implantação do sistema 
de captação, transmissão, 

armazenamento e publicação 
de sinais de áudio e vídeo pela 

internet, em tempo real

Não se 
aplica

Desinstalação,em cada 
ambiente determinado, de 

todos os equipamentos 
necessarios para a implantação 

do sistema de captação, 
transmissão, armazenamento e 
publicação de sinais de áudio e 
vídeo pela internet, em tempo 

real.

Não se 
aplica

TOTAL GLOBAL 2

1: O proponente deverá enviar documento em anexo especificando as marcas e modelos dos itens oferecidos.                                       
2: A contratação será realizada com base no VALOR TOTAL GLOBAL OFERTADO, visto que o Termo de Referência determina a 
contratação de ITEM ÚNICO. A subdivisão em 7 itens tem como objetivo apenas o detalhamento dos custos.                                     3: O 
faturamento será realizado de forma mensal para os itens 1 a 4 da planilha de preços e ao final da execução do serviço para os itens 
5,6 e 7 da planilha de preços.

“Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.”
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ANEXOESPECIFICO
REGRAS DOMODO DEDISPUTA

-ABERTO-

1.1 - No modo de disputa aberto, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com prorrogaçoes.

1.2 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará lO (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

2 (dois) minutos.

1.2.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

subitem 1 .2, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.

1.2.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens

1 .2 e 1 .2.1 , a etapa de lances será encerrada automaticamente.

1.2.3 - Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, nos

termos do disposto no subitem 1.2.2, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir

a melhor oferta será definido na "folha de apresentação" do edital.

6

prllClle Cõrollne C. S. Rodrlgun
CM - 621

$fütldente da Comissão
P WMRente de Licitação

Q
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ANEXO ESPECIFICO

MICROEMPRESAS (ME's) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP's)

l DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrõnico, relativo à declaração de que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans. 42 a 49.

1.1.1 - Em relação aos itens exclusivos para participação de microempresas (ME's) e

empresas de pequeno porte (EPP's), a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame.

1.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de a licitante não ter direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar Federal n' 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de

pequeno porte.

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

2.1 - Em relação aos itens ou grupos de itens não exclusivos a microempresas (ME's) e

empresas de pequeno porte (EPP's), uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema

identificará as licitantes assim qualificadas, procedendo à comparação de seus valores

com os valores da primeira classificada, se esta não se enquadrar no tratamento

diferenciado, assim como das demais classificadas, quando for o caso, para o fim de

aplicar-se o disposto nos ans. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n' 123/2006 (empate

2.2 - Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de empresas qualificadas como ME's ou EPP's que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

acto)

$
$

2.3 - A melhor classificada dentre as ME's ou EPP's, nos termos do subitem anterior, 'Ç

terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor .b

q., $ü;' .Q
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rimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema

contados após a comunicação automática para tanto.

2.3.1 - Caso a licitante qualificada como ME ou EPP melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

assim qualificadas que se encontrarem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

3COTARESERVADAPARAMEOUEPP

3.1 - Os itens ou grupo de itens reservados à participação exclusiva de ME ou EPP, como

cotas, nos termos do inciso 111 do art. 48 da Lei Complementar Federal n' 123/2006 se

submetem às regras previstas neste item, para fins de julgamento da melhor proposta.

3.2 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes

remanescentes da cota principal, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.®
3.3 - Não havendo vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota reservada, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes da

cota reservada, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota reservada.

Ç 3.4 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será considerado o

menor preço unitário, dentre as cotas, para o cálculo do valor final de ambas as cotas.

3.5 - Nas licitações por Sistema de Registro de Preços ou por entregas parceladas, será

dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos

em que a cota reservada seja inadequada para atender às quantidades ou condições do

pedido, conforme justificativa do gestor do contrato.

4HABILITAÇAO

4.1 - As ME's e EPP's deverão anexar BO.sistema toda a documentação exigida para

a...bab!!ilação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo aue estes apresentem alguma restrição, sob pena de habilitação.

q 0'3
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andam apenas do

Proc&raddÜ

ressalvados aqueles documentos cuja emissão pela internet dep

da licitante ou aqueles documentos constantes do SUCAF ou SICAF, caso em que serão

consultados pelo(a) PREGOEIRO(A).

4.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

4.2.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e

trabalhista, entregues por ME ou EPP, será assegurado à licitante o prazo de 5

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou a

EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

do(a) PREGOEIRO(A), para a regularização.

4.2.1.1 - A comprovação de que trata o subitem 4.2.1 deste anexo deverá ser

feita por documento a ser entregue na Seção de Apoio a Licitações da CMBH,

na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo

Horizonte, Minas Gerais, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ou

então, pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br.
©

4.2.1.2 - O documento deverá ser entregue em original ou por documento

autenticado por cartório, meio eletrõnico ou pela Secretaria da CPL, sem

prejuízo daqueles documentos cuja emissão pela internet dependam apenas

do CNPJ da licitante ou daqueles que possam ser verificados junto ao SUCAF

ou SICAF, casos em que serão consultados pelo PREGOEIRO(a);

4.2.2 - A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal ou

trabalhista dependerá de requerimento tempestivo da licitante, devidamente

fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A), através do e-mail

cpl(®cmbh .mq :qov. br .

4.2.2.1 - Para fins do subitem 4.2.2 supra, entende-se por "tempestivo" o

requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente

concedidos, na mesma forma prevista no subitem 4.2.1 .1 deste anexo.

4.2.3 - A não regularização da documentação fiscal ou trabalhista no prazo previsto

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no edital, sendo facultado ao(à)

g03 $
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unte

83FiREGOE IRO(A) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação

ou submeter o processo ao(a) Presidente da CMBH para revogação do certame.

4.3 - Para os fins do subitem 4.2.1 deste anexo, entende-se que a empresa foi

declarada vencedora do certame no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

4.4 - Nos itens não exclusivos a ME's e EPP's, em havendo habilitação, haverá nova

verificação pelo(a) PREGOEIRO(A) através do sistema de eventual ocorrência do empate

acto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n' 123/2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

5CONSIDERAÇOESFINAIS

5.1 - Todas as previsões contidas neste anexo para a MICROEMPRESA (ME) e

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) se aplicam também aos entes a elas

equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.2 - Serão destinadas à participação exclusiva de ME's e EPP's as licitações com itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), salvo disposição

contrária na "folha de apresentação" do edital.

mHÊIC. S. Rod®ues
CM - 621

Plesldente da Comissão
Permanente de Licitação

6
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ANEXO

OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -

1 - As licitantes deverão anexar ao sistema juntamente com os demais documentos

previstos  no  item  9  do  “corpo  do  edital  padrão”,  os  seguintes  documentos

complementares de habilitação relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)- 1 (um) atestado de capacidade técnica,  contendo as  características  e

informações a seguir enumeradas:

a.1)- emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo a

identificação desta;

a.2)- expedido em nome da licitante e contendo o CNPJ desta;

a.3)- indicar que a licitante exerce ou já exerceu a seguinte atividade: serviço

de implantação de sistema multicâmera de captura e gravação audiovisual -

passível de gerenciamento em tempo real - e transmissão online de eventos

ao vivo.



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

CONTRATO No /2019
-PREAMBULO-

1.0BJETO:
Constitui objeto deste contrato
CONTRATADA, conforme detalhado nos ANEXOS l E ll

pela

2.PARTES:
2.1.CONTRATANTE:
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE.
CNPJ: 1 7.31 6.563/0001 -96
Sede: Avenida dos Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia
Representante: Vereador ,
Cargo/Função: Presidente
Gestor do contrato:

Belo Horizonte

2.2.CONTRATADO
Nome:
CNPJ:
Sede:

Representante:
Cargo/Função: 'f

@
3. DOTAÇÃO(OES) ORÇAMENTARIA(S):

4. PREÇO E CONDIÇOES PARA PAGAMENTO
A presente contratação possui o valor total mensal estimado de R$

correspondendo a um valor global anual estimado de R$
( ), conforme detalhamento constante
na proposta comercial da CONTRATADA e nos Anexos l e ll deste contrato.

)(

®
5.VIGENCIA
5.1 - O presente contrato vigerá de ....L/ até ...L /
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites
legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-
financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela
prorrogação.

6.0BRIGAÇOES DASPARTES
6.1. A presente contratação decorre do Pregão no
pelos preceitos das Leis Federais n" 1 0.520/2002 e 8.666/1 993.
6.2. As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da
CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas
previstas no corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS 1, 11, 111 e IV, bem como
no editaldo Pregão n'...A

/ e rege-se

.d#

©.,
©«
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELOHORIZONTE

6.3. O instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, pelo
corpo do contrato e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível
documento:
ANEXO 1 - cópia do Termo de Referência apresentado pelo setor demandante.
ANEXO ll - cópia da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.
ANEXO PADF{ÃO 111 - Disposições específicas para os contratos de alocação de
mão de obra.
ANEXO IV - Garantia Contratual.

Belo Horizonte. de de

CMBH

CONTRATADA

$

f

Ç
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

CORPODOCONTRATO
DOCUMENTOPADRAO

l PREÇOECONDIÇOESPARAPAGAMENTO

1.1 Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO ll

1.2 O pagamento será efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO 1, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar, ainda,
da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais
disposições constantes do ANEXO l deste contrato.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data
de vencimento pré-estabelecida.

\

/

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal pelo
gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais. f'

'@
1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado.

1.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza
fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

\

/ 1.6 A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no
que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de lO (dez)
dias úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota
fiscal corrigida dos vícios apontados.

1.7 O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA
reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n' l0.520/2002, o
Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso,
tudo dentro dos prazos legais pertinentes.

@

1.8 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações
(previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou quaisquer outras)
que Ihe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação em
relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação.

k



A. l

2 - RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO

O recebimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma, nas condições e nos
prazos definidos no ANEXO l deste contrato.

3-REAJUSTEEREVISAO DOS PREÇOS

3.1 Tratando-se de contrato para prestação de serviços contínuos, nos termos
do artigo 57, 11, da Lei 8.666/93, os valores previstos no contrato poderão ser
reajustados, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da data
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da
mesma solicitação, desde que observados o interstício mínimo e o
índice admitido.

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato
em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
DrinciDe

3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA, fornecendo
os documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores,
e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data de
protocolização da mesma solicitação.

€
€ 3.3 - Nos termos do art. 65, $ 8', da Lei Federal n' 8.666/1993, o reajuste e a

revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo
dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo
aditivo.'q

4-FISCALIZAÇÃO

- A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO l e no preâmbulo deste
contrato, a quem caberá, nos termos do $ 1' do art. 67 da Lei 8.666/1993,
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das
impropriedades observadas.
4.1.1 - O gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo

delegaresta função.

X.q)â'
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4.1.2 - O superior hierárquico poderá exercer a função de gestor do
contrato, inclusive da competência prevista na cláusula 1.3, nas
hipóteses em que o gestor do contrato encontre-se legalmente
afastado ou licenciado de suas funções.

4.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação
pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as exigências
contratualmente previstas.
4.2.1 - Para fins do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá

solicitar do fiscal do contrato, quando for o caso, relatórios
informativos das condições de prestação dos serviços.

4.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.

4.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo
com as especificações e condições constantes do ANEXO 1, podendo
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e
na legislação pertinente.

4.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado,
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus
adicionais para a CMBH.

5-RESPONSABILIDADES

5.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade
civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela
efetivada venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a
terceiros

5.2 A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas,
sociais, previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros,
se for o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à
CMBH os respectivos comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da
obrigação prevista no subitem 5.4.

5.2.1 - Em caso de a CMBH serjudicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ânus referidos no subitem 5.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários.

5.3 A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente #'contrato

$



©
5.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as

condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última.

5.5 A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato, a
qualidade do objeto, conforme previsto no ANEXO 1, sendo obrigada a
refazer o objeto entregue que apresentar qualquer tipo de defeito.

6-CAUSAS DEEXTINÇÃO DOCONTRATO

6.1 Este contrato poderá serextinto:
a) pelo decurso de seu prazo de vigêncial
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do

contrato:
c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que

haja conveniência para a CMBHI
d) por determinação judicial;
e) por ato unilateral da CMBH.

6.2 A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser
promovida pela CMBH nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuaisl
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial

da CONTRATADA, no curso da execução deste contratos
c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a juízo da CMBH.€

0
6.3 A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da

multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

©

&
7-SANÇÕESADMINISTRATIVAS

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual
ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do
contrato, por ocorrências

multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou
no cumprimento de obrigação contratual ou legall

multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir

&«, ~.--'x:&



do contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicadas

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação

de qualquer das penalidades anteriores.

7.2 As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes
pessoas, autonomamente:
a) letra "a" --> pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área

gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", ''c" e "d"--> pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da

área gestora do contratos
c) letras "e", "f' e "g" --> pelo Presidente.

)

7.3 Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão descontados
da garantia contratual.

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos
pagamentos devidos pela Câmara Municipal ou da garantia
contratual, deverá a contratada recolher a diferença no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior
o valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data
da notificação.

fim
@'

7.4 Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras "e", ''f' e "g" cumulativamente com a multa cabível.

7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

7.6 - Para os fins do subitem 7.1, entende-se por "preço total do contrato" aquele
assim indicado no ANEXO ll.

8 - ADITAMENTO

Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e
sempre por meio de termo aditivo.

F
À
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE ''

9-PEÇASINTEGRANTES DOCONTRATO

Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edital do
certame que o fundamenta, a documentação e a proposta comercial da
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato, bem
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato.

IO-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato.

ll-ACEITAÇÃO

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato
em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

f
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ANEXOIDOCONTRATO
TERMODE REFERENCIA
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-ANEXOlIDOCONTRATO-
PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA

f
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ANEXO
- Retificação da cláusula referente a protocolo de pedidos de

esclarecimentos e impugnações ao edital -

Na  cláusula  19.1,  referente  a  protocolo  de  pedidos  de  esclarecimentos  e

impugnações ao edital, onde se lê, 

“por escrito, entregando o documento respectivo na Seção de Apoio a

Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, sala A-121,

Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, no horário de 9:00

às 18:00 horas dos dias úteis”

leia-se, 

“por escrito, entregando o documento respectivo na Seção de Apoio a

Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, sala B-210,

Bairro Santa Efigênia,  Belo Horizonte,  Minas Gerais,  no horário de

10:00 às 16:00 horas dos dias úteis”
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